
INDICAÇÃO Nº 
1545
, DE 2012

Indico, com fundamento no artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos responsáveis os estudos necessários e conseqüentemente a sua implementação, de cães farejadores nos terminais de rodoviários, aéreos e ferroviários do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

Objetiva a presente indicação requerer do Governo do Estado à implementação de cães farejadores nos terminais de transportes de passageiros no estado de São Paulo para coibir o trafego de drogas com já feito em aeroportos e em alguns países como a França por exemplo.

Os policias acompanhados de cães farejadores conseguirão identificar com maior facilidade os mulas que fazem o transporte de drogas para os traficantes.

No impossibilidade de implementar em todas as cidades, pelo menos mas principais cidades.

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Aurélio de Souza
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